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Nova Cruz

INSTITUIDO PELA LEI Nº 1.099 DE 20 DE MARÇO DE 2013

Quarta-Feira, 20 de Setembro de 2017 – Ano V – Edição 1083 – Nova Cruz/RN

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017

PROCESSO Nº 703584/2017

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede 
à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO PEREIRA 
DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF n.º 
003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR - CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal 
nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017, homologado em 30 de agosto de 2017, 
registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à Aquisição gradual de equipamentos e materiais de informática listados no Anexo I 
(Termo de Referência), destinados a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:



QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2017 - ANO V – EDIÇÃO 1083

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 02



QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2017 - ANO V – EDIÇÃO 1083

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 03



QUARTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2017 - ANO V – EDIÇÃO 1083

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 04

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 682.155,00 (seiscentos 
e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e cinco reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 
meses contados a partir da
sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o 
número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer 
o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão 
ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, 
já expressas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 
liquidação da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 

contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se 
compromete a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos 
documentos do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, 
deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e 
o CNPJ nº 12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-
000 do Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que 
comprovam o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal 
solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o 
mesmo se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após 
o recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, 
sem ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, 
verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar 
da data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação 
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das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o 
recebimento e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se 
a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a 
manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte 
e quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até 
o retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias 
corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada 
será considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada 
à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir 
de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
para qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 
81 a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante 
ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na 
legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até 
que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo 
da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), 
do prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
contratante fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis 
pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a 
multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime 
de direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a 
entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência 
de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam 
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for 
o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento 
dos serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa 
relacionada na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame 
supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer 
outro. E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 18 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ
CNPJ nº 08.144.784/0001-33

CONTRATANTE

EBARA TECNOLOGIA COM. E SERV. EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.471.402/0001-25

CONTRATADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017

PROCESSO Nº 703584/2017

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, 
o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, 
com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-
000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
TARGINO PEREIRA
DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador 
da Carteira da Identidade n.º61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF 
n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, 
SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, doravante 
denominado ÓRGÃO
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GERENCIADOR - CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal 
nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017, homologado em 30 de agosto de 2017,
registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à Aquisição gradual de equipamentos e materiais de informática listados no Anexo I 
(Termo de Referência), destinados a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 682.155,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, cento
e cinquenta e cinco reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da
sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
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CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
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a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
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11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, 
etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 Cumprir outras 
obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa relacionada 
na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 18 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ
CNPJ nº 08.144.784/0001-33

CONTRATANTE

JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME
CNPJ: 17.570.889/0001-45

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017

PROCESSO Nº 703584/2017

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede 
à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO PEREIRA
DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF n.º 
003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR - CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal 
nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017, homologado em 30 de agosto de 2017,
registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à Aquisição gradual de equipamentos e materiais de informática listados no Anexo I 
(Termo de Referência), destinados a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada:
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1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 682.155,00 (seiscentos e 
oitenta e dois mil, cento
e cinquenta e cinco reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 
meses contados a partir da
sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação.

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com 
o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o 
número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o 
disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
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contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 

e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
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execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 

da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
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CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa relacionada 
na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 18 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
CRUZ

CNPJ nº 08.144.784/0001-33
CONTRATANTE

B M TINOCO DE ANDRADE ME
CNPJ: 14.337.094/0001-01

CONTRATADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2017SRP

PROCESSO Nº 10070001/2017

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à 
Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO PEREIRA DA 
COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF n.º 003.367.504-
04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do através do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Nova Cruz/RN, inscrito no CNPJ nº 12.212.308/0001-80, representado neste ato pelo Gestor Municipal o Sr. Geraldo Antônio 
de Oliveira Junior, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei 
nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2017SRP, 
homologado em 18 de setembro de 2017, registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO DE PASSEIO, BEM COMO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDI-
MENTO A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-06, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ: 73.008.682/0001-52
Telefone: (11) 2162-0200
Email: LICITACOES@WIENER-LAB.COM.BR
Endereço: AV. GUIDO CALOI, 1935 BL. A/B, JD. SÃO LUIZ, SÃO PAULO/SP, CEP: 05802-140
Representante: Guillermo Julio Figueroa Casas - CPF: 234.926.808-01
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Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. To-
tal(R$)

2 0019201 - Analisador Bioquímico Ca-
pacidade mínima de resultados de 100 
amostras/ hora. Acesso randômico, to-
talmente automatizado. Compartimen-
to refrigerado 24h para reagentes para 
no mínimo 30 posições, no mínimo 
63 posições de amostras e 96 cubetas. 
Sistema óptico com 7 comprimentos 
de onda: 340-620 nm. Temperatura de 
operação: 37 graus C + 0,1 grau C. Me-
todologias: Compatíveis com as técni-
cas de bioquímica e turbidimetria. Pro-
gramação: Sistema aberto, com perfis e 
cálculos químicos definidos pelo usuá-
rio. Software eficiente e de fácil utili-
zação. Pré e pós diluição de amostras. 
Permite carregamento contínuo das 
urgências sem comprometer a rotina 
em andamento. Controle de qualidade 
completo. Porta USB. Memória com 
capacidade de no mínimo 5000 resulta-
dos e 200 programações de reagentes. 
Alimentação elétrica a ser definida pela 
entidade solicitante.

Wiener Lab 
CM200

Unid 1,00 53.190,000 53.190,00

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 53.190,00 (cinquenta e três mil, cento e noventa reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da
sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da execução 
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do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, 
compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 

recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
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caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
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responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 Cumprir outras 
obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa relacionada 
na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR 

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 73.008.682/0001-52

GUILLERMO JULIO FIGUEROA CASAS
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2017SRP

PROCESSO Nº 10070001/2017

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com 
sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO 
PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do 
CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do através do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, inscrito no CNPJ nº 12.212.308/0001-80, representado neste ato pelo Gestor Municipal 
o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos 
da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 027/2017SRP, homologado em 18 de setembro de 2017, registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO DE PASSEIO, BEM COMO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDI-
MENTO A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-06, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: A N Q GONCALVES JUNIOR
CNPJ: 20.903.036/0001-92
Telefone: 84 3321-4715
Email: 
Endereço: Rua Felipe Camarão , 853 , Centro, Mossoró/RN, CEP: 59600-255
Representante: Antonio Neuton Queiroz Gonçalves Junior - CPF: 051.414.994-99

Item Descrição Marca Unidade 
Medida

Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)

4 0019203 - Suporte de Soro 
Tipo pedestal altura regulável, 
material de confecção aço 
inoxidável

ACÇOAMBIENTE Unid 6,00 225,000 1.350,00

7 0019206 - Mesa para computa-
dor - Base: madeira/mdp/mdf/
simliar, material de confecção: 
madeira/mdp/mdf/simliar, di-
visões: de 03 a 04 gavetas, su-
porte para CPU: possui, suporte 
para teclado: possui, suporte 
para impressora: possui

MOB Unid 1,00 430,000 430,00

12 0019211 - Suporte de Hamper 
- Material de confecção: aço 
inoxidável

AÇOAMBIENTE Unid 2,00 387,000 774,00

13 0019212 - Carro de Emer-
gência - Confecção Estrutura/
Gabinete: açõ pintado/ aço 
inóx, Cilindro de oxigênio: não 
possui, Suporte para cilindro: 
possui, suporte de soro: possui, 
gavetas: mínimo de 04, suporte 
para desfibrilador: possui, tábua 
de massagem: possui, régua de 
tomadas: possui

AÇOAMBIENTE Unid 1,00 2.041,990 2.041,99

14 0019213 - Cama Hospitalar 
Tipo Fawler Mecânica- Apli-
cação: adulto, rodízios: possui, 
colchão hospitalar: mínimo 
D 28, material de confecção 
estrutura/leito em chapa: aço/ 
ferro pintado, acionamento por 
manivelas: 03, cabeceira/pesei-
ra: poliuretano/similar, grades 
laterais: aço inoxiável

AÇOAMBIENTE Unid 4,00 3.244,000 12.976,00

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 17.571,99 (dezessete mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos).
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CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 
meses contados a partir da
sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com 
o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o 
número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o 
disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 

competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
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substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 

contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
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9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 
prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação 
que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa 
relacionada na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame 
supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR 

A N Q GONCALVES JUNIOR 
CNPJ/MF 20.903.036/0001-92

ANTONIO NEUTON QUEIROZ GONÇALVES JUNIOR 
CONTRATADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2017SRP
PROCESSO Nº 10070001/2017

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o 
Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com 
sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova 
Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO PE-
REIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, porta-
dor da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF 
n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, 
Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do através do 
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Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, inscrito no CNPJ nº 12.212.308/0001-80, representado neste ato pelo Gestor Municipal 
o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da 
Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 027/2017SRP, homologado em 18 de setembro de 2017, registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO DE PASSEIO, BEM COMO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDI-
MENTO A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-06, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: CRM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.679.119/0001-93
Telefone: 84 3211-7625
Email: crmlicitacoes01@gmail.com
Endereço: RUA GAL.GUSTAVO CORDEIRO DE FARIAS, 459 , PETROPOLIS, NATAL/RN, CEP: 59012-570
Representante: Renilson Nery de Moura - CPF: 421.327.974-04

Item Descrição Marca U n i d a d e 
Medida

Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)

3 0019202 - Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) 
- RESERVATÓRIO POSSUI, MATERIAL DE CON-
FECÇÃO SILICONE

FARMATEX Unid 4,00 140,000 560,00

5 0019204 - Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico 
(Ambu) - RESERVATÓRIO POSSUI, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO SILICONE, aplicação infantil

FARMATEX Unid 4,00 140,000 560,00

11 0019210 - Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica - Estru-
tura em tubo de aço com tratamento antioxidante e acaba-
mento com exclusiva pintura em epóxi pó. Movimentos: 
Cabeceira, Fawler, Trendelemburg, Reverso do Trende-
lemburg, Cardíaco, Vascular e Elevação de Altura e CPR. 
Grades laterais quádruplas, articuláveis e independentes 
fabricadas em polietileno ou material compatível, posi-
cionadas em estrutura de aço com tratamento antioxidan-
te e acabamento em exclusiva pintura epóxi pó, dotada 
de cilindro pneumático com acionamento fácil e rápido, 
executada por leve toque e pressão. Motores e caixas de 
comando blindados, resistentes à água, poeira e outros 
resíduos, acionados através de controle remoto a fio. Ca-
beceira e peseira removíveis fabricadas em polietileno 
ou material compatível. Leito em estrutura tubular com 
tampos em chapa metálica perfuradas para respiro. Para-
-choque de proteção em PVC, envolvendo toda a exten-
são da cabeceira e peseira. Base revestida com tampa de 
proteção resistente a impactos. Rodízios de 4 polegadas 
de diâmetro, totalmente em material plástico com freios 
em diagonal. Capacidade de carga de 180Kg. Acompanha 
colchão compatível, mínimo densidade 28. Alimentação 
elétrica a ser definida pela entidade solicitante.

Santa Luzia 
S-8000

Unid 2,00 9.000,000 18.000,00

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 19.120,00 (dezenove mil, cento e vinte reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir dasua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
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ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com 
o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o 
número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o 
disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
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6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 

convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
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b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, 
etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 Cumprir outras 
obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa relacionada 
na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR 

CRM COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF 04.679.119/0001-93

RENILSON NERY DE MOURA 
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2017SRP

PROCESSO Nº 10070001/2017

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à 
Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO PEREIRA DA 
COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF n.º 003.367.504-
04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do através do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Nova Cruz/RN, inscrito no CNPJ nº 12.212.308/0001-80, representado neste ato pelo Gestor Municipal o Sr. Geraldo Antônio 
de Oliveira Junior, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei 
nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2017SRP, 
homologado em 18 de setembro de 2017, registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO DE PASSEIO, BEM COMO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDI-
MENTO A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-06, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA - ME 
CNPJ: 04.666.364/0001-66
Telefone: (84) 3234-6150 / (84) 3234-6150 
Email: tiagosgomes@hotmail.com 
Endereço: AV XAVIER DA SILVEIRA , 1152 , LAGOA NOVA, NATAL /RN, CEP: 59075-450
Representante: Francisco de Assis Silva - CPF: 721.772.764-20

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)

1 0019200 - Analisador Automático para Hematologia 
Análise de 26 parâmetros, com contagem total de leu-
cócitos (WBC), contagem total de eritrócitos (RBC), 
leitura espectrofométrica de hemoglobina (cianome-
tahemoglobina) (HGB), determinação hematócrito 
(HCT), determinação de volume corpuscular médio 
(VCM), determinação de hemoglobina corpuscular 
média determinação de anisocitose (RDW), concen-
tração media de hemoglobina (HCM), concentração de 
hemoglobina corpuscular media (CHCM), contagem 
total de plaquetas (PLT), determinação do volume pla-
quetário médio (VPM), determinação de plaquetócri-
to (PCT), determinação da amplitude da distribuição 
de plaquetas (PDW), contagem de linfócitos (valor 
absoluto), contagem de linfócitos (valor relativo), 
contagem de monócitos (valor relativo), contagem 
de monócitos (valor absoluto), contagem de neutró-
filos (valor absoluto), contagem de neutrófilos (valor 
relativo), contagem de eosinófilos (valor absoluto), 
contagem de eosinófilos (valor relativo), contagem 
de basófilos (valor absoluto), contagem de basófilos 
(valor relativo), contagem de linfócitos atípicos (valor 
absoluto), contagem de linfócitos atípicos (valor rela-
tivo), contagem de grandes células imaturas (valor ab-
soluto), contagem de grandes células imaturas (valor 
relativo). Sistema DHSS (Combinando, Citoquímica, 
Impedância, e Citometria de Fluxo como princípios de 
medida). Distribuição das amostras pela Tecnologia 
MDSS. Dosagem de hemoglobina: método fotométri-
co. Capacidade mínima 60 amostras/hora. Análise de 
amostras em tubos abertos com aspiração de 30µl em 
modo CBC ou 53µl em modo 5 DIFF. Limpeza auto-
mática da agulha de aspiração. Seleção de histogramas 
para 12 ou 26 parâmetros. Procedimento de limpeza 
e calibração totalmente automáticas. Identificação de 
amostras: alfanumérica, numérica ou sequencial. Li-
mites de pacientes programáveis. Alarmes patológicos 
série vermelha, série branca e plaquetas. Alarmes para 
falhas de contagem. Acompanha impressora. Interface 
RS 232 incluindo gráficos e matriz. Leitor de código 
de barras. Alimentação elétrica a ser definida pela en-
tidade solicitante. 

Mindray 
RMS80102510725 - 

BC5380

Unid 1,00 74.790,000 74.790,00

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 74.790,00 (setenta e quatro mil, setecentos e noventa reais). 
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CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) 
meses contados a partir dasua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com 
o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o 
número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o 
disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
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manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 

pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
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10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 
prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação 
que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa 
relacionada na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame 
supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR 

CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA - ME 
CNPJ/MF 04.666.364/0001-66

FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
CONTRATADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2017SRP

PROCESSO Nº 10070001/2017

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete o 
Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com 
sede à Praça Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova 
Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TARGINO 
PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, 
portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida pela SSP/PB e do 
CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, 
SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, através do através 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, inscrito 
no CNPJ  nº 12.212.308/0001-80, representado neste ato pelo Gestor Mu-
nicipal o Sr. Geraldo Antônio de Oliveira Junior, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), 
nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 
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028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2017SRP, homologado em 18 de setembro de 
2017, registrando os preços oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO DE PASSEIO, BEM COMO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDI-
MENTO A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-06, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS - ME
CNPJ: 21.062.777/0001-50 Telefone: Email: 
Endereço: Rua Joaquim Ribeiro, 181 , Centro, São Bento/PB, CEP: 58865-000
Representante: Fabiano Jairo Fernandes de Araújo - CPF: 046.618.824-23

Item Descrição Marca Unidade Medi-
da

Quant. Preço Unit.
(R$)

Vlr. To-
tal(R$)

6 0019205 - Poltrona Hospitalar - Material de con-
fecção armação baixa: aço/ferro pintado, assento/
encosto: estofado courvin, descanso para os pés: 
integrado, capacidade: até 120kg, reclinação: acio-
namento manual

TM 057 Unid 8,00 650,00 5.200,00

8 0019207 - Impressora Laser (Comum) - Padrão 
de Cor: Monocromático; Memória de 16 MB; Re-
solução de 600 x 600; Velocidade 33 PPM; Ca-
pacidade de 100 páginas; Ciclo: 25.000 páginas; 
Interface USB e Rede; Frente e Verso Automático; 
Garantia mínima de 12 meses.

1212W Unid 1,00 795,00 795,00

9 0019208 - Mesa para impressora - Estrutura: aço/
ferro pintado, dimensões mínimas: mínimo de 80 
x 60 x 70 cm, tampo: madeira/mdp/mdf/similar

0.80 Unid 1,00 116,00 116,00

10 0019209 - Computador (Desktop-Básico) - Mou-
se: USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM 
FIO), Fonte: COMPATÍVEL COM O ITEM, Sis-
tema operacional: WINDOWS 7 PRO (64 BITS, 
Garantia: MÍNIMA DE 12 MESES, Teclado: 
USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO), In-
terfaces de rede: 10/100/1000 e WIFI, Interfaces 
de vídeo: Integrada, Processador: NO MÍNIMO 
INTEL CORE I3 ou AMD A10, Memória RAM: 
4GB, DDR3, 1600 MHz, Disco Rígido: MÍNIMO 
DE 500 GB, Tipo de Monitor: 18,5" (1366 X 768), 
Unidade de disco ótico: CD/DVD ROM, PRO-
CESSADOR: NO MÍNIMO INTEL CORE I3 OU 
AMD A10 OU SUPERIORES DISCO RÍGIDO: 
MÍNIMO DE 500 GB MEMÓRIA RAM: 4GB, 
DDR3, 1600 MHZ UNIDADE DE DISCO ÓTI-
CO: CD/DVD ROM TECLADO: USB, ABNT2, 
107 TECLAS (COM FIO) TIPO DE MONITOR: 
18,5 POLEGADAS (1366 X 768) MOUSE: USB, 
800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO) IN-
TERFACES DE REDE: 10/100/1000 E WIFI IN-
TERFACES DE VÍDEO: INTEGRADA SISTE-
MA OPERACIONAL: NO MÍNIMO WINDOWS 
7 PRO (64 BITS) FONTE: COMPATÍVEL COM 
O ITEM GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES

GMI - INTEL I3 - 
AOC E970SW

Unid 1,00 2.294,00 2.294,00

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 8.405,00 (oito mil, quatrocentos e cinco reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir dasua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
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descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com 
o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o 
número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão 
gerenciador realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o 
disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação 
comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer 
da execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação 
da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham 
sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à 
contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete 
a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos 
do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor 
competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, 
Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá 
o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 
12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do 
Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam 
o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
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da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 

encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
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superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 
prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação 
que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa 
relacionada na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame 
supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ/MF 08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR 

M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS - ME 
CNPJ/MF 21.062.777/0001-50

FABIANO JAIRO FERNANDES DE ARAÚJO 
CONTRATADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017SRP

PROCESSO Nº 05070001/2017

Aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2017, o Município de Nova 
Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, denomi-
nada CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR, representado pelo 
Prefeito Municipal, TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO, brasilei-
ro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 
61.244, expedida pela SSP/PB e do CPF n.º 003.367.504-04, residente e 
domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, 
Nova Cruz/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 
Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresen-
tadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2017SRP, homologado em 14 
de setembro de 2017, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, 
como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando 
à Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, incluindo-se todos os serviços de 
mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, ar-condicio-
nado, caixa de câmbio e outros afins, com aquisição de peças, a serem 
realizados em veículos da frota oficial (pertencentes e/ou incorporados) 
de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente, con-
forme descrição abaixo relacionada:
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Fornecedor: SERGIO MENDES DA SILVA – ME
CNPJ: 04.330.276/0001-99 Telefone: Email: 
Endereço: RUA ASSIS CHATEAUBRIAND, 537, CENTRO, NOVA CRUZ/RN – CEP 59.215-000
Representante: Sérgio Mendes da Silva - CPF: 011.128.944-03
LOTE 01 - VEICULOS DE PEQUENO PORTE 1

Item Descrição PERC.% Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0019185 - PEÇAS - VEÍCULOS DE PEQUE-

NO PORTE
18,5 Unid 1,00 153.216,00 153.216,00

5 0019189 - MÃO DE OBRA - MO - VEÍCULOS 
PEQUENO PORTE

Hora 800,00 69,28 55.424,00

VALOR GLOBAL LOTE 02 - VEICULOS DE PEQUENO PORTE 1 208.640,00

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 208.640,00 (duzentos e oito mil, seiscentos e quarenta reais).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir dasua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da execução 
do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham sido 
exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o CONTRATADO, 
fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o 
fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
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5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 

conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
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penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 

VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 

custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 
prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação 
que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
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irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa relacionada 
na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 
da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR

SERGIO MENDES DA SILVA – ME 
CNPJ: 04.330.276/0001-99

SÉRGIO MENDES DA SILVA 
CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017SRP

PROCESSO Nº 05070001/2017

Aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2017, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José 
Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, denominada CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR, representado pelo Prefeito 
Municipal, TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO, brasileiro, casado, promotor de justiça, portador da Carteira da Identidade n.º 61.244, expedida 
pela SSP/PB e do CPF n.º 003.367.504-04, residente e domiciliado à Fazenda Trincheira, SN, Sítio Primeira Lagoa, Zona Rural, Nova Cruz/RN, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 25/2017SRP, homologado em 14 de setembro de 2017, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, ar-condicionado, caixa 
de câmbio e outros afins, com aquisição de peças, a serem realizados em veículos da frota oficial (pertencentes e/ou incorporados) de Nova Cruz/RN, 
tudo em conformidade com a legislação vigente, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: NETO CAR AUTO PEÇAS EIRELI - ME
CNPJ: 23.470.018/0001-52
Telefone: 
Email: 
Endereço: AV CELSO LISBOA, 877 , CENTRO , PASSA E FICA/RN, CEP: 59218-000
Representante: Manoel Oliveira Santos - CPF: 570.309.954-49
LOTE 02 - VEICULOS DE MÉDIO PORTE 1
Item Descrição PERC.% Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
2 0019186 - PEÇAS - VEÍCULOS 

DE MÉDIO PORTE
18,5 Unid 1,00 112.472,40 112.472,40

6 0019190 - MÃO DE OBRA - MO 
- VEÍCULOS MÉDIO PORTE

Hora 600,00 59,98 35.988,00

VALOR GLOBAL LOTE 02 - VEICULOS DE MÉDIO PORTE 1 148.460,40
LOTE 03 - CAMINHÕES E ONIBUS 1
Item Descrição PERC. % Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
3 0019187 - PEÇAS - CAMI-

NHÕES E ÔNIBUS
19,5 Unid 1,00 148.121,20 148.121,20
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7 0019191 - MÃO DE OBRA - MO 
- CAMINHÕES E ONIBUS

Hora 1200,00 62,95 75.540,00

VALOR GLOBAL LOTE 03 - CAMINHÕES E ONIBUS 1 223.661,20
LOTE 04 - MÁQUINAS AGRICOLAS/TRATOR 1
Item Descrição PERC. % Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
4 0019188 - PEÇAS - MÁQUINAS 

AGRICOLAS / TRATORES
9 Unid 1,00 167.437,60 167.437,60

8 0019192 - MÃO DE OBRA - MO 
- MÁQUINAS AGRICOLAS / 
TRATOR

Hora 1200,00 75,35 90.420,00

VALOR GLOBAL LOTE 04 - MÁQUINAS AGRICOLAS/TRATOR 1 257.857,60

1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 629.979,20 (seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir dasua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços.
3.4.1 As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder o número máximo de 5 (cinco) órgãos participantes, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar o controle das adesões.
3.5 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, já expressas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
4.2 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da execução 
do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, compreendendo: 
a) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham sido 
exigidas para efeito de habilitação e qualificação, previamente à contratação, expressas no subitem 9.3.1. do instrumento convocatório.
5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN se compromete a efetuar o pagamento
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado
da Nota Fiscal de FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor competente.
5.2.1. Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Cruz RN deverá o CONTRATADO, 
fazer constar na nota fiscal a razão social
e o CNPJ 12.212.308/0001-80, situado a Praça José Luiz Moreira, 185, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, do Fundo Municipal.
5.2.2 Caso os produtos adjudicados sejam adquiridos pelo Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN, deverá o 
CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal a razão social e o CNPJ nº 12.614.730/0001-61, situado a Praça Barão do Rio Branco,
388, Centro Administrativo, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000 do Fundo Municipal. 5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o 
fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante.
5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada nesta Ata, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo 
se encontre em situação
irregular conforme item 5.1.
5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação 
do pedido do bem.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo
a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada 
as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 08 (oito) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de
Compra.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização 
dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas
oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos 
do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem 
ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando 
a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo 
recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos 
produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as 
mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento 
e consequente a aceitação em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de entrega dos bens.
6.8 Os equipamentos fornecidos terão o prazo de garantia de 12 (doze) 
meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos.
6.8.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, 
a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a 
substituição de qualquer equipamento que
apresentar defeito.
6.8.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as 
manutenções correrão por conta da CONTRATADA.
6.8.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado 
técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 24 (vinte e 
quatro) horas.
6.8.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no 
local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o 
retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos.
6.8.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, 
conforme indicado no item anterior, a substituição já realizada será 
considerada definitiva.
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados 
da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual.

6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à 
necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a
confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria 
deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da
execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 
a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 A Prefeitura Municipal de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou 
contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação 
pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção 
das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, 
recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 
caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a 
critério da PMNC III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais 
cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas 
juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao 
pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 
Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital 
e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil. 7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que 
fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. CLÁUSULA 
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VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
 8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado 
à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, 
e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3 Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
provisório.
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do 
prazo de validade dos produtos.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 
custo do material.
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.
III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja
nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e 
prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, 
como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 12.4 O Município de 
NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
12.5 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos 
determinados por este órgão municipal; 
12.6 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 12.7 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o 
prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 
exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação 
que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 
serviços contratados. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de 
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Preços para Registro de Preços nº 033/2017 e a proposta das empresa 
relacionada na Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame 
supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis.
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
CONTRATANTE – ÓRGÃO GERENCIADOR

NETO CAR AUTO PEÇAS EIRELI - ME
CNPJ: 23.470.018/0001-52

MANOEL OLIVEIRA SANTOS
CONTRATADA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO
Pregão Eletrônico 27/2017
PROCESSO Nº 10070001/2017
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA FNS 
12212.308000/1160-06.
 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN, tendo em vista a 
realização da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 27/2017, destinado à 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-
06, tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos 
de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública anexa; e observados os 
preceitos do Decreto n.º 06 de 11/01/2017 e da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002; ADJUDICA o objeto da licitação à:

A N Q GONCALVES JUNIOR- CNPJ: 20.903.036/0001-92 , saiu ven-
cedor(a) no(s) item(ns) : 4, 7, 12, 13, 14 ; totalizando o valor de R$ 
17.571,99 (dezessete mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa e 
nove centavos).

CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA - ME - CNPJ: 
04.666.364/0001-66 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o 
valor de R$ 74.790,00 (setenta e quatro mil, setecentos e noventa reais).
CRM COMERCIAL LTDA- CNPJ: 04.679.119/0001-93 , saiu vence-
dor(a) no(s) item(ns) : 3, 5, 11 ; totalizando o valor de R$ 19.120,00 (de-
zenove mil, cento e vinte reais).

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA- CNPJ: 73.008.682/0001-52 , saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando o valor de R$ 53.190,00 (cin-
quenta e três mil, cento e noventa reais).

M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS - ME- CNPJ: 
21.062.777/0001-50 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 6, 8, 9, 10 ; totali-
zando o valor de R$ 8.405,00 (oito mil, quatrocentos e cinco reais).
Nova Cruz/RN, 18 de setembro de 2017.

 ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
PREGOEIRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 10070001/2017
Pregão Eletrônico SRP Nº 27/2017
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA FNS 
12212.308000/1160-06.

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, e o Gestor do Fundo Munici-
pal de Saúde do Município de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores no uso das atribuições que lhe são conferi-
das a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, tendo em vista a realização do Processo 24040002/2017, mo-
dalidade Pregão Eletrônico SRP n° 15/2017, HOMOLOGAM, a decisão 
proferida pelo Pregoeiro, autorizando AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A UNIDADE 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDIMENTO 
A PROPOSTA FNS 12212.308000/1160-06. Ficam a(s) empresa(s) ven-
cedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Prefeitura Muni-
cipal de Nova Cruz/RN para assinatura da Ata de Registro de Preços no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Termo.

A N Q GONCALVES JUNIOR- CNPJ: 20.903.036/0001-92, saiu vence-
dor(a) no(s) item(ns): 4, 7, 12, 13, 14; totalizando o valor de R$ 17.571,99 
(dezessete mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa e nove centa-
vos).

CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA - ME - CNPJ: 
04.666.364/0001-66, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1 ; totalizando o 
valor de R$ 74.790,00 (setenta e quatro mil, setecentos e noventa reais).
CRM COMERCIAL LTDA- CNPJ: 04.679.119/0001-93, saiu vence-
dor(a) no(s) item(ns): 3, 5, 11; totalizando o valor de R$ 19.120,00 (deze-
nove mil, cento e vinte reais).

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA- CNPJ: 73.008.682/0001-52, saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns): 2; totalizando o valor de R$ 53.190,00 (cin-
quenta e três mil, cento e noventa reais).

M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS - ME- CNPJ: 
21.062.777/0001-50, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 6, 8, 9, 10; totali-
zando o valor de R$ 8.405,00 (oito mil, quatrocentos e cinco reais).
Nova Cruz-RN, 18 de setembro de 2017.

 
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 034/2017
PROCESSO Nº 815036/2017

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN - Prefeitura Municipal torna 
público a quem interessar que realizará no dia 04 de outubro de 2017 às 
11h30min horas (horário local) a licitação na modalidade Pregão em sua 
forma Presencial nº 034/2017, cujo objeto é o Registro de Preços visan-
do à Aquisição gradual de relógios de ponto biométrico, bem como na 
prestação dos serviços de configuração e adequação dos equipamentos 
com software de sistema de controle de acesso e registro de ponto ele-
trônico listados no Anexo I (Termo de Referência), destinados a atender 
as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade 
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com a legislação vigente. O edital encontra-se disponível no site: www.
novacruz.rn.gov.br. Informações 84 3281-2521 ou E-mail: licitacaonova-
cruzrn@gmail.com

Nova Cruz/RN, 19 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 039/2017
PROCESSO Nº 830030/2017

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN - Prefeitura Municipal torna 
público a quem interessar que realizará no dia 10 de outubro de 2017 às 
14h00min horas (horário local) a licitação na modalidade Pregão em sua 
forma Presencial nº 039/2017, cujo objeto é o Registro de Preços visando 
à futura e eventual contratação de pessoa jurídica para realização dos ser-
viços de instalação e manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
de ar condicionado, conforme especificações constantes no Anexo I (Ter-
mo de Referência), destinados a atender as necessidades do Município de 
Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente. O edital 
encontra-se disponível no site: www.novacruz.rn.gov.br. Informações 84 
3281-2521 ou E-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com ou cplnovacru-
zrn@gmail.com. 

Nova Cruz/RN, 20 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 040/2017
PROCESSO Nº 914024/2017

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN - Prefeitura Municipal torna 
público a quem interessar que realizará no dia 17 de outubro de 2017 às 
09:00 horas (horário local) a licitação na modalidade Pregão em sua for-
ma Presencial nº 040/2017, cujo objeto é o Registro de Preços visando à 
Aquisição gradual de pneus, protetores e câmaras de ar (novos) listados 
no Anexo I (Termo de Referência), destinados a atender as necessidades 
do Município de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação 
vigente. O edital encontra-se disponível no site: www.novacruz.rn.gov.br. 
Informações 84 3281-2521 ou E-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 20 de setembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro Municipal
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